AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES
RESOLUCAO N 457, DE 18 DE JANEIRO DE 2007
Aprova o Regulamento sobre Autorizagcao

de Uso Temporario de Radiofrequiéncias.

O CONSELHO DIRETOR DA AGENCIA NACIONAL DE
TELECOMUNICACOES , no uso das atribuicbes que Ihe foram conferidds art. 22, da Leith
9.472, de 16 de julho de 1997 e art. 35, do Reghéonda Agéncia Nacional de Telecomunicacoes,
aprovado pelo Decretd 8.338, de 7 de outubro de 1997,

CONSIDERANDO o disposto no inciso VIII do art. 18 dei r? 9.472, de 1997, que
atribui a Anatel a administracdo do espectro defiadjiéncias, expedindo as respectivas normas;

CONSIDERANDO as contribui¢cdes recebidas em decoi@éda Consulta Plblica®n
685, de 28 de marco de 2006, publicada no Diarici@ftla Unido de 29 de marco de 2006;

CONSIDERANDO deliberacdo tomada em sua Reunf&d18, realizada em 11 de
dezembro de 2006,

RESOLVE:

Art. 1° Aprovar o Regulamento sobre Autorizacdo de Uso pbeério de
Radiofrequéncias, na forma do Anexo a esta Resmluca

Art. 2° Revogar a Resolucad B850, de 25 de setembro de 2003, publicada nodiéri
Oficial da Unido de 3 de outubro de 2003.

Art. 3° Esta Resolucdo entra em vigor na data de suacpgéb.

PLINIO DE AGUIAR JUNIOR
Presidente do Conselho



ANEXO A RESOLUCAO N?457, DE 18 DE JANEIRO DE 2007

REGULAMENTO SOBRE AUTORIZACAO DE USO TEMPORARIO DEADIOFREQUENCIAS

CAPITULO |
DO OBJETIVO E DA REGENCIA LEGAL

Art. 1° Este Regulamento tem por objetivo estabeleceegras e procedimentos para
autorizacdo de uso temporario de radiofrequiéncias.

Art. 2° O uso temporario de radiofreqiiéncias rege-selmala® 9.472, de 16 de julho
de 1997, pelo Regulamento de Uso do Espectro diefRagliéncias, aprovado pela Resolucéas®,
de 19 de abril de 2001, por este Regulamento egpelde autorizacdo emitido pela Agéncia.

CAPITULO Il
DAS CONDICOES GERAIS

Art. 3° Poderdo obter autorizacdo para uso temporarioadefrequiéncias pessoas
fisicas ou juridicas.

§ 1° O uso temporario de radiofreqiiéncia para demapégirde equipamento e eventual
emissdo de sons ou de sons e imagens podera segaulst por meio de autorizacdo de Servigco
Especial para Fins Cientificos ou Experimentais.

§ 2 O Servico Especial para Fins Cientificos ou Experitais pode ser executado, em
carater secundério, em qualquer faixa do espeetradiofreqiiéncia.

Art. 4° A autorizacdo de uso temporario de radiofrequénéiamutorgada em carater
secundario, ndo tendo o interessado direito a g&oteontra interferéncias prejudiciais, inclusiee d
estacdes do mesmo tipo, ndo podendo causar igecfarem sistemas operando em carater primario.

Paragrafo Unico. Caso venha a provocar interfeaéei sistema de radiocomunicagéo
j& autorizado, a transmissdo deve ser imediatamieéerompida até a remocdo da causa da
interferéncia, ndo sendo este fato gerador de gemlldjreito a prorrogacdo do prazo de vigéncia da
autorizacdo de uso temporario de radiofrequiéncias.

CAPITULO Il
DAS CONDICOES ESPECIFICAS

Art. 5° A autorizacdo objeto deste Regulamento se aplcausp temporario de
radiofrequiéncias para cobertura de evento divarssindo a demonstragédo de produto emissor de
radiofrequiéncias e a visita oficial ao Brasil déoaidades estrangeiras ou embarcacdes e aeronaves
militares estrangeiras.

Art. 6° O uso temporario de radiofrequiéncias para operalgicestacdo terrena
transmissora de radiocomunicacdo, somente seréizaoko caso o direito de exploragdo do satélite



envolvido tenha sido conferido pela Agéncia, pandd o provimento da capacidade espacial desse
satélite no Brasil.

§ 1° No caso previsto nmaput deste artigo, a autorizacdo de uso temporario de
radiofreqUiéncias ndo acarretara cobranca do Prdgjc® pelo Direito de Uso de Radiofrequiéncia.

§ 2 Excepcionalmente, para fins de demonstracdo padgrautorizado, a critério da
Anatel, o uso temporéario de radiofrequéncias pgraragdo de estacdo terrena transmissora de
radiocomunicacdo associada a satélite, cujo dirgéoexploracdo ndo tenha sido conferido pela
Agéncia. Neste caso sera cobrado do interessadaego PPublico pelo Direito de Uso de
Radiofrequéncia, conforme regulamentagéo em vigor.

CAPITULO IV
DA SOLICITACAO

Art. 7° Para obtencéo de outorga de autorizacdo de ugmtario de radiofreqliéncias,
para a cobertura de eventos diversos, o interessadseu representante legal deve encaminhar
requerimento a Superintendéncia competente paoaizarto uso temporario de radiofreqtiéncias, nos
termos do Regimento Interno da Agéncia, contendanimimo, as informacdes relacionadas a seguir,
podendo fazer uso de formulario cujo modelo codstanexo I:

| — nome ou Razé&o Social, endereco e CNPJ ou GRiatessado;

Il — nimeros do telefone e fac-simile, se posgaira contato;

lll — descricdo suméria das atividades do intedessa

IV — descricdo do uso de radiofreqiéncias pretengtidnsmisséo de evento esportivo,
demonstracdo de equipamentos e outros.);

V — modalidade do servi¢co a ser executado, infodmase j& possui autorizagdo para
exploracdo do servico;

VI- descricao dos equipamentos que serao utilizados

VII — periodo (datas de inicio e fim previsto pasa temporario de radiofreqiiéncias) e
horarios de operacédo das estac¢des transmissoragioleomunicacgao;

VIII — locais de instalagcédo das estagOes transmasste radiocomunicagao incluindo as
coordenadas geograficas;

IX — &rea de utilizacéo (em Kjrde radiofreqiiéncias ou parametros que permitaguo
calculo (dngulo de meia poténcia das antenas &distentre as estacdes);

X — radiofrequéncias de transmissdo e de recepedmadh estacdo, com indicacdo de
alternativas, se possivel;

XI — largura de faixa ocupada pela emisséo;

XIl — poténcia maxima de transmisséo de cada esi@ra dBm);



XIII — ganho das antenas (em dBi) e outras carstigas disponiveis;
XIV — quantidade de esta¢des fixas bem como bas@veis, se for o caso;
XV — identificacdo do satélite, incluindo posicabital, quando for o caso;

XVI — documento comprobatério de coordenacdo préstan 0S usuérios de
radiofreqtiéncias que podem vir a inviabilizar ass@&o pretendida;

XVII — declaracdo, baseada no Relatorio de Confdane elaborado por profissional
habilitado, de que o funcionamento da estagdo,coadicbes de sua avaliagdo, ndo submeterd a
populacdo a campos elétricos, magnéticos e eletpadhiaos de radiofrequéncias (CEMRF) de valores
superiores aos limites estabelecidos no Regulanagmtvado pela Resolucdd303, da Anatel.

XVIII — responsavel técnico: nome e registro do @RBUMero e regiao).

§ 1° A autorizacdo de uso temporario de radiofrequiénsimmente serd outorgada
mediante a apresentacdo do original do requerimejgto docaput deste artigo. Para efeitos de
instrucdo do processo, admite-se o0 envio antecigadequerimento por meio de fac-simile.

§ 2 No caso de requerimento para fins de demonstrdedequipamentos deve ser
indicada a entidade para a qual sera realizadaenard#racdo ou evento com acesso publico.

§ 3 No caso de requerimento para fins de que tratd. ®Gadeste regulamento, em
adicdo ao previsto ncaput deste artigo, o interessado deve apresentar dotoroemprobatorio de
gue a capacidade espacial esta sendo contratadepasentante legal no Brasil, do proprietario do
satélite estrangeiro envolvido ou da entidade detaro direito de exploracéo do satélite brasileir

§ 42 Quando se tratar de requerimento envolvendo radjo€éncias ja autorizadas para
uso exclusivo de uma outra entidade, devera sesaptado, adicionalmente, documento emitido pela
entidade que detém direito de uso exclusivo cowtsnd anuéncia em relacéo ao pleito.

§ 5° A Agéncia podera exigir outras informacGes e damtws que julgar necessarios a
andlise do pedido ou a definicdo sobre a autorizdeauso temporario de radiofrequiéncias.

Art. 8° A solicitacdo de autorizacdo de uso temporaricad®freqiiéncias por Missées
diplomaticas estrangeiras, quando de visita deridaftes estrangeiras ao Brasil ou de embarcacdes
militares estrangeiras, deve ser encaminhada pioraoeMinistério das RelagBes Exteriores, contendo
as informacdes relacionadas a seguir, fazendoeugarshulario cujo modelo consta do anexo Il:

| — identificagao do solicitante;

Il — descricao do evento;

lIl — periodo de operacédo das estacdes transmssdereadiocomunicacao;

IV — localidade onde os equipamentos serdo utitigad



V — radiofreqUiéncias de transmissao e recepc¢édoada estacdo, com indicacao de
alternativas, se possivel;

VI — largura de faixa ocupada pela emisséo;
VIl — poténcia maxima de transmissédo de cada esi@ga dBm);
VIII — quantidade de estac¢fes fixas, bem como baréveis, se for o caso.

Art. 9°. A solicitacdo de outorga de autorizacdo de uspdeario de radiofreqiiéncias
deve ser encaminhada a Anatel com, no minimo, &#) (dias Uteis de antecedéncia da data prevista
para inicio de operacao das esta¢fes transmigd®rasliocomunicacao.

Paragrafo Unico. Em situacBes excepcionais, desdedgvidamente comprovada a
urgéncia, a Anatel poderd, a seu critério, instpuvcessos de solicitacbes de uso temporario de
radiofreqliéncias apresentadas em prazos inferdarestabelecido reaput deste artigo.

Art. 10. Quando a solicitagdo ndo estiver devidamenstruida, o interessado sera
comunicado, por meio de oficio, para que efetuenaptementacao das informacgdes, estabelecendo-se
prazo para cumprimento das exigéncias.

Paragrafo Unico. O ndo atendimento as exigénciasaflzadas ou a ndo manifestacao
do interessado no prazo fixado determinard a <Astalp andamento do processo e 0 seu
arguivamento.

Art. 11. N&o sera atendida solicitacdo para us@oeanio de radiofreqiiéncias feita por
um mesmo interessado num mesmo segmento de faixadiEfreqiéncias, ainda que contendo
alteracdo de caracteristicas técnicas ou de lacdliz de uma das estagBes transmissoras de
radiocomunicagdo, se no periodo de trés mesesiaateo interessado obteve autorizacdo com
validade superior a 7 dias.

Paragrafo unico. O disposto rmput ndo se aplica as solicitacbes apresentadas
conforme art. 8

CAPITULO vV
DA AUTORIZACAO

Art. 12. Apds a analise e uma vez deferida a satiéo, serd emitido Ato autorizando o
uso temporario de radiofreqiéncias nas condicGabedscidas.

Art. 13. O Ato compreende a Autorizacdo de Uso ddi&grequéncias, a Licenca de
Funcionamento de Estagdo, na forma nele descrijaado necessario, a pertinente autorizacdo de
exploragéo de servigo.

Art. 14. No caso de indeferimento da solicitagdmteressado sera notificado por meio
de oficio.

Art. 15. Cépia do Ato de autorizacdo de uso tempmréde radiofreqiéncias sera
disponibilizada ao interessado apés comprovacgmgamento dos custos previstos no art. 17.



Art. 16. Quando se tratar de solicitacdo de us@oeério de radiofrequiéncias previstas
no art. 8, copia do Ato de autorizacdo de uso temporarisadofreqiiéncias sera encaminhada ao
Ministério das Relagdes Exteriores.

Paragrafo unico. Nos casos de visitas de embarsagdiéares estrangeiras ao Brasil,
coOpia do Ato de autorizagdo de uso temporéario deofreqiéncias e a pertinente solicitacdo sera
enviada, para conhecimento, a Marinha do Brasitado Maior da Armada.

CAPITULO VI
DOS CUSTOS

Art. 17. A formalizacdo do Ato de autorizacdo de temporario de radiofrequéncias
dependera do recolhimento prévio:

| — Da Taxa de Fiscalizagao da Instalacdo - THtutada com base na quantidade de
estacdes base e mdveis, conforme Anexo | da?®i070, de 07 de julho de 1966, alterada pela Lei n
9.472, de 16 de julho de 1997 e pela 591691, de 22 de julho de 1998.

Il — Do Preco Publico pelo Direito de Uso de Radiqfiéncia: calculado conforme
Regulamento aprovado pela Resolucfo68, de 20 de novembro de 1998, considerando as
caracteristicas de cada solicitacéo, informadafoome previsto no art.°7

Il — Do preco publico pelo direito de exploracdo dervico, quando for o caso,
conforme regulamentacgéo especifica aplicavel.

_ CAPITULO VI )
DA VIGENCIA DA AUTORIZACAO

Art. 18. O ato de autorizacdo de uso temporaricad®freqiiéncias entrara em vigor na
data de sua assinatura, condicionado ao recolhomdos custos descritos no art. 17, quando
apliciveis, e ficara automaticamente revogadore fio periodo de operacéo autorizado.

Art. 19. O prazo maximo de vigéncia das autorizacde uso de temporario de
radiofrequiéncias é de 45 (quarenta e cinco) dias.

CAPITULO VIII
DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS

Art. 20. A inobservancia dos deveres inerentessmode radiofrequéncias, a qualquer
titulo, sujeitara os infratores, nos termos do&#8 da Lei A9.472, de 1997, as penalidades definidas
em regulamentacéo especifica.

Art. 21. Constatado o uso ndo autorizado de ragtjéfencias, a Agéncia determinara a
interrupgdo cautelar do funcionamento da estac&ofuadamento no paragrafo Unico do art. 175 da
Lei n®9.472, de 1997.

Art. 22. Sao consideradas circunstancias agravamteésn daquelas previstas no
Regulamento de Uso do Espectro de Radiofrequércias Regulamento de Aplicacdo de Sancbes
Administrativas:



| — se o autorizado a fazer uso temporéario de fradjténcias efetuar emissao em
radiofrequiéncias diferentes daquelas autorizadgaeetenha causado interferéncia em sistemas de
radiocomunicacao regularmente autorizados pelaefnat

Il — se o interessado apresentar solicitacdo egsade obter autorizacdo, efetuar
operagao de estacao transmissora de radiocomuaioafgio do pedido.

CAPITULO IX
DAS DISPOSICOES FINAIS

Art. 23. Os equipamentos de telecomunicacfes aditiz em aplicacbes objeto de
autorizacdo de uso temporério de radiofrequénsi@® ésentos de certificacéo.

Art. 24. Nos casos de utilizacdo temporéria deorfeglijliéncias para os quais exista
acordo internacional ou regulamentacdo nacionatafpos, ndo serd necessaria a obtencdo da
autorizacao objeto deste regulamento.

Paragrafo Unico. Estdo incluidas neste artigo dizagbes de radiofrequéncias por
embarcacgdes e aeronaves comerciais estrangeirggssagem pelo Brasil.

Art. 25. Caberd a Anatel solucionar os casos omisgdirimir eventuais davidas quanto
as disposicdes contidas neste Regulamento.



@, ANATEL

Agéncia Nacional de Telecomunicagcdes

ANEXO |
MODELO DE FORMULARIO PARA SOLICI'I:A(;AO DE USO TEMPOR ARIO DE
RADIOFREQUENCIAS

1. Dados do interessado:

Nome ou Razao Social:

CNPJ/CPF:

Endereco (Rua,’nBairro, Cidade, UF, CEP):

2. Contato para esclarecimentos:

Nome: Telefone: Fax:

3. Descrigdo sumaria das atividades do interessado:

4. Descri¢do do uso pretendido das radiofrequéncias

5. Modalidade de servico a ser executado:

Servico

Interessado ja possui autorizacéo para explorag&erdico:

|:| SIM |:| NAO

6. Descricdo dos equipamentos a serem utilizados:




7. Periodo e horario de funcionamento:

Data de inicio da operacéo: Data de encerramento da operacao: | Horario:

8. Dados das estagoes:

Endereco (Rua, n°, Bairro, Cidade, UF,): Longitude: Poténcia de transmisséo (dBn):
Latitude: Largura de faixa ocupada:
Radiofreqiiéncia(s) de operacgéo (transmissao ega&oep Ganho da antena (dBi)] Angulo de %2 poténcia (gray

Endereco (Rua, n°, Bairro, Cidade, UF,): Longitude: Poténcia de transmisséo (dBn):
Latitude: Largura de faixa ocupada:
Radiofreguiéncia(s) de operacéo: (transmisséo pgéog Ganho da antena (dBi)] Angulo de % poténcia (gray

Area de Utilizac&o (kA): Distancia entre estacdes (km): i Fixa ou Base:
Quantidade!
Estacbes: | Terminal ou Movel:

Endereco (Rua, n°, Bairro, Cidade, UF,): Longitude: Poténcia de transmisséo (dBn):
Latitude: Largura de faixa ocupada:
Radiofreqiiéncia(s) de operacgéo (transmissao ega&cep Ganho da antena (dBi)] Angulo de %2 poténcia (gray

Endereco (Rua, n°, Bairro, Cidade, UF,): Longitude: Poténcia de transmisséo (dBn):
Latitude: Largura de faixa ocupada:
Radiofreqiiéncia(s) de operacgéo (transmissao ega&ocep Ganho da antena (dBi)] Angulo de %2 poténcia (gray

Area de utilizagéo (k) Distancia entre estacdes (km): i Fixa ou Base:
Quantidade:
Estacoes: | Terminal ou Mével:

9. Responsavel técnico:

Nome: CREA N CREA Regido:

10. Documentos anexos (especificar):

1. Declaracédo sobre exposi¢do a CEMRF (Regulansgmtvado pela Resolugdd303/2002 da Anatel).

Local: Data: Assinatura do requerente:

(Caso os campos do item 8 deste formulario naarssidicientes, reproduza o mencionado item, presmdo-o e mencionando no
item 10 desta pagina haver "n paginas adicionaitades das estacbes")

~—
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~
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ANEXO 1l

Autorizacdo de uso temporario de radiofreqiéncia
Authorization for Temporary Use of Radio Frequency

Use este formulério para solicitar autorizagéo sle temporéario de radiofreqiiéncia conforme dtd® regulamento aprovado pela
Resolucdo h 457/2007 / Use this application to request aightion for temporary use of radio frequency inaedance with Art. 8 of
the Regulation approved by Anatel Resolution n7/2807.

Identificagé@o do solicitante / Applicant’s identification

Area(s) de operacéo (Cidade) Periodo de utilizacao
Basic operation area(s) (City) To be used from — to (date)

Freqliéncias especificas de transmissao e recepciiHg)
Transmission and reception frequencies (MHz)

Largura de faixa do canal (kHz) / channel bandwidth(kHz)

Poténcia de transmissdo (watts) / Transmission Powgwatts)

Quantidade de estacbes / Number of stations

Fixas/Fixed:
Moéveis/Mobile:

Informacéao fornecida por Data / Date Assinatura / Signature
Information provided by (day/mo./yr.)

Encaminhe este formulario ao Ministério das Relag&Exteriores.
Send this application to Ministry of Foreign Affairs.
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